
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 

DELIBERAÇÃO Nº 147/2023 – 07/06/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 O protocolo SESA nº 18.117.295-9, em que através do ofício 249/2021, a Direção do

Hospital e Maternidade Parolin LTDA – Hospital São Lucas de Campo Largo, CNES

0013838, solicita habilitação em Alta Complexidade no Serviço de Neurologia;

 A informação da DGS/CCCS de que o processo foi instruído de acordo com a Portaria

SAS/MS nº 756 de 28/09/2017 para a habilitação da Unidade de Assistência de Alta

Complexidade em Neurologia/Neurocirurgia (Código 16.01); 

 A Deliberação CIR 2a. RSM, nº 14/2023, que Aprova “adreferendum” a solicitação do

Hospital e Maternidade SãoLucas/Parolin, localizado no Município de Campo Largo –

PR, CNPJ 75.807.073/0001-99 e CNES 0013838 para habilitação em Alta
Complexidade - Serviço de Neurocirurgia nos serviços: I. Serviço de Assistência de

Alta Complexidade em Neurocirurgia do Trauma e Anomalias do Desenvolvimento; II.

Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Neurocirurgia da Coluna e dos

Nervos Periféricos; III. Serviço de Assistência de Alta Complexidade em Neurocirurgia
dosTumoresdo Sistema Nervoso 

 O Impacto Financeiro para a presente habilitação é de R$ 59.344,42 (cinquenta e

nove mil e trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) ao mês e
R$ 712.133,01 (setecentos e doze mil e cento e trinta e trêsreais e um centavo) ao

ano, a ser assumido pelo Ministério da Saúde.

 A reunião extraordinária da CIB/PR realizada em 31/05/2023

Aprova o pedido de habilitação da Unidade de Assistência de Alta Complexidade em

Neurologia/Neurocirurgia (Código 16.01) do Hospital e Maternidade SãoLucas/Parolin,

localizado no Município de Campo Largo – PR, CNPJ 75.807.073/0001-99 e CNES 0013838.

O Impacto Financeiro para a presente habilitação é de R$ 59.344,42 (cinquenta e nove mil e
trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) ao mês e R$ 712.133,01

(setecentos e doze mil e cento e trinta e trêsreais e um centavo) ao ano, a ser assumido pelo

Ministério da Saúde.

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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